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REQUERIMENTO N° 0Í3/2019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Excelentíssimos Senhor EDINILTON LIMA ARAÚJO, 
DD. Presidente d a Câmara Munic ipal d e Acaraú-CE 

EMENDA 
I I REJE I TADO 
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Requer imento p a r a q u e a Câmara Munic ipal realize 
Audiência Pública para tratar sobre a problemática dos 
constantes episódios d e falta d e água nos bairros d o 
município d e Acaraú. 

Não é d e hoje q u e os cidadãos acarauenses vêm r e c l a m a n d o sobre a omissão d a 
CAGECE na solução dos problemas d e a b a s t e c i m e n t o d e água no município. A fa l ta 
d e água e m nossa c i d a d e deixou d e ser esporádica e já virou rot ina. Diversos bairros 
passam por dias sem p o d e r c o n t a r c o m o a b a s t e c i m e n t o regular. Os cidadãos f icam 
impossibil itados d e realizarem at iv idades simples c o m o a d e preparar os seus al imentos, 
d e c u i d a r e m d a sua higiene pessoal, d e realizarem a l impeza d a casa e a l a v a g e m d e 
roupas. 

Outrossim, o q u e torna a presente situação a i n d a mais inaceitável é q u e outrora já foi 
d i to por representantes d a própria CAGECE que a nossa c i d a d e se e n c o n t r a numa 
posição geográfica pr iv i legiada no Estado, possuindo um solo propício para a 
perfuração d e poços e u m a vasta rede d e lençóis freáticos. 

Diante destas informações, se torna inconcebível acei tarmos c o m natu ra l idade os 
constantes episódios d e falta d e água e m nossa c i d a d e . Portanto, p a r a esclarecermos 
os motivos q u e l e v a m a perpertuação d o p r o b l e m a d e falta d e água e m nossa c i d a d e , 
p r o p o n h o q u e esta Casa d e Leis realize uma Audiência Pública, c o n v i d a n d o todas as 
autor idades c o m p e t e n t e s , p a r a q u e haja uma g r a n d e discussão sobre esta questão a 
fim d e obtermos propostas d e soluções para o p r o b l e m a ora nar rado. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois d e ouv ido o soberano Plenário, na 
fo rma reg imenta l , que a Câmara Munic ipal realize Audiência Pública p a r a tratar sobre 
a problemática d a constante fa l ta d e água nos bairros d o município d e Acaraú. 

Termos e m q u e , 
P. Defer imento. 

Salas das Sessões d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, aos 07 d e Fevereiro de 2019. 
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